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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA DAS

FLORES/SE

À

Agente de Contratação do Município de llha das Flores/SE

Proced i mento Licitatório

Inexigibilidade de Licitação No 06/?:02.6

'ARE.ER 
TÉcNrco No # ^/ 

-á

Ementa: DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE BANDA DE

RENOME. EMPRESARIO
EXCLUSIVO. INEXIGIBILIDADE.
ART. 74, II DA LEI L4.T33/2I,
DECRETO MUNICIPAL NO 09/2024,
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
coNSTDERAçÕES.
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Trata-se de processo em que a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura
e Eventos que compõe a esfera da prefeítura do Município de Ilha das Flores/sE,
requer análise e Parecer Jurídico sobre o interesse em contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, de apresentação da Atração Artística de BANDA
"MARCYNHO SENSAÇÃO" por meio de sua empresa exclusiva, para
apresentação de 1 (um) show com duração mínima de 01h30 (uma hora e meia)- a ser realízada no dia 24 DE JANEIRO DÉ. 2026, EM COMEMORAÇÃO A
TRADICIONAL FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES, NA CIDADE DE ILHA
DAS FLORES/SE, que entTe si f mam a PREFEITURA Do MUNICÍPIo DE ILHA
DAS FLORES/SE E A EMPRESA MDB SHOWS LTDA ME.
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Deve constar nos autos: Documento de Formalização de Demanda,
Termo de Referência eraborado pero setor Requisitante, rustificativa exigida por
Lei, Solicitação da proposta orçamentária do artista, documentos da empresa
(habilitação jurídica, fiscar, sociar e trabarhista, e decraração para fins de
cumprimento com art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal, comprovação
da consagração pela crítica especializada e pela opinião pública,.o.npror.ião
de profissional do setor artístico ("coNTRATo" de excrusividade) e
comprovantes de outros contratos de prestação de serviços.

Com reiação à habilitação, devem vir aos autos: Contrato Social e
alterações; Estatuto; Certificado de MEI, e outros, prova de Inscrição no
cadastro Nacaonal de pessoas lurídicas (cNpJ), prova de inscrição no cadastro
de Contribuintes Estaduar ou Municipar, prova de reguraridade fiscar perante a
Fazenda Nacionar Receita Federar do Brasir (RFB) e pera procu ra doria -Gera r da
Fazenda Nacionar (PGFN), prova de reguraridade fiscar para com a Fazenda
Estadual, Prova de reguraridade fiscar para com a Fazenda Municipar, prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços _ FGTS,
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso xxxIII do Art. 70 da
constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabarho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos,
certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante; todas devidamente atuarizadas e comprovação de profissionar do setor
artísticr-l (con[ral.ação rJireta ou errrpresáritr exclusivo), dpresen[dr d
comprovação da consagração pera crítica especializada e pera opinião púbrica
(cópia de capa de cD, anúncios de jornais sobre o artista, cartazes ou folders
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inserincio o proÍissionai numa rjeterminada programação de evento, cieciarações
fornecidas por órqãos liqados ao setor dando conta de apresentações anteriores
do profissional a ser contratado), bem como justificativa de preço,
demonstração de compatibilidade da despesa com os recursos orçamentários,
justificativa da inexigibilidade e minuta do contrato.

É o breve relatório.

2 - ANÁLISE JURÍDICA.

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos
autos do processo administrativo em epÍgrafe. A esta Assessoria Jurídica
incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnica ou administrativa, como a conveniência da contratação.

Constatamos que o processo encontra-se autuado, protocolizado, Termo
de Referência com a justificativa da autoridade competente para a realização da
contratação, indicação do seu objeto, indicação de dotação orçamentária para a
respectiva despesa, em conformidade com a lei, com as ressalvas já postas
acima.

A contratação de shows artísticos difere de demais forma de contratação,
devendo ser realizada na forma do artigo 74, 11 da Lei no 14.133/2I, que
reconhece a inexigibilidade "contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada orr pela opinião prihlica".

Diante da realidade, a própria Lei de Licitação se preocupou prevendo a

contratação de artistas sem a realização de certame licitatório, já que a

contratação leva em conta a qualidade dos serviços artísticos, e não o preco em
si. oue a avaliacão e de com petência do qestor.

Tanto é que a Lei 14.133/2L, em seu art.74, II, repete a lei anterior e
estabeieceü ti'ês requisitos: a coirtratação dir-eta ou por enrpresér'io exclusivo,
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singuiaridacie cia expressão artística somacia à consagração peia opinião púbiica
ou pela crítica especializada.

Para melhor compreensão sobre o tema, que se aproveita ao caso em
apreço, vejamos o entendimento consagrado pelo doutrinador Joel de 14enezes
Niebuhr comentando a lei 8666, mas plenamente aplicável ao texto da lei nova:

A contratação de serviços artísticos revela outra hipótese que ensejô a
inexigibilidade de ricitação púbrica, haja vista que, sob determinadas
condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta
que o critério parâ comparar os possíveis ricitantes é a criatividade, portanto,
de fio a pavio, subjetivo. A arte não é ciência, não segue métodos, não e
objetiva. (...) Dessa maneira - é imperativo ressaltar em virtude de ser muito
frequente a confusão - a inexigibilidade para contratação de serviços
ârtísticos não depende da inexistêncaa de outros aÍtistas que também
possam prestar o serviço, Aliás, pode e costuma haver vários atristas
capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação
pública, em tributo à singularidade de expressão artística. lneqiito
acrescido).

No mesmo sentido é o escório do professor José dos santos carvarho Firho,que leciona:

A Ínexigibiridade de ricitação se apresenta em face de certas situações
que, por sua natureza, não .riabilizam o regime de cornpetição. Urna dessas
situações é a contratação de profissionais do setor artístico, quando
consagrados pela crítica especiarizada ou pera opinião púbrica (art. 25, III). Na
verdade, a afte é personalíssima, não se podendo sujeitar a fatores de
avaliação. A administração, na hipótese, pode firmar diretamente o contrato. A
lei ressalva, todavia, que deva o artista ser consagrado pera crítica ou pera
opinião pública. Entendemos que a consagração é fator de extrema
relatividade e varia no tempo e espaço. pode um artista ser
reconhecido. por exemoro. aoenas em ceÉos Iocais. ou oor determinado
Bublico ou críticos . Nem por isso deverá 

"le 
se. aliiado d"

eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a figura do
artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim. a arte a que se dedica acaba
por ter prevalência sobre a consagração. (negrito e sublinhado acrescidos).
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Desta maneira, é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente
a confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não
depende da inexistência dc outros artistas que também possam prestar o
serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas,
mesmo assim, inexigível é a licitação púbtica, em tributo à singularidade da
expressão artística.

Com relação à contratação em si, esta há de ser realizada por meio de
empresário exclusivo ou diretamente, conforme preceitua o aft. 74, II,
comentado acima.

Nesse ponto lei foi até mas branda ao destacar:

§ 20 Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera_
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representaçáo restrita a evento
ou local específico

Assim, o indicado é que o documento de exclusividade seja mais próximo
de um contrato do que de um termo de autorizaçã o. O docu mento deli eta a
territorialirlarle e a exehtsividadê. e alortmes olrrioacões des pã!.tes-
atendendo ao fim oue o Tribunal de Contas e a lei exioem, oual seiã,
afastar a representacão esoorádica ou oontual íavent reira).

Oco trato de tacâo de servtcos deve esta r reoistradoem
---+á-i^ -^H^ ^vi-^ ^ Tar I

^ -ár,{i ^ ô Á , anato ttt
Acó DÃo 399rl 2023 - SEG UNDA CÂMARA do Tcu) e estâr autenticado
ou com ateste de autenticidade, ASSIM COMO O CONTRATO SOCIAL E À
I tt t entanto oÍl

reouerimento de emoresário individual deve ser apresentado em cópia
autenticada.

A justificativa de contrataÉo baseia-se notadamente na
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO denominado TRADICIONAL FESTA DE BOM IESUS
DOS NAVEGAI'ITES", IrA CirJAtJC, i.IO MUNICÍPIO DE ILHA DAS FLORES/SE, A SCI
realizado NO DIA 24 DE TANEIRO 2026.
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A iustificativa da escolha do contratado deve apontar as razões do
convencimento do agente público. Tal justificativa é constante no Termo de
Reíerência.

Quanto à singuraridade da expressão artística, e mais
especificamente ao requisito da consagração pela crítica especializada ou pela
opinião pública, trata sc do r"cquisito maís difícil dc sc constatar, pois muito
subjetivo. A autoridade gestora, a quem cabe a escolha dos shows, atesta tal
requisito por escrito. Para buscar tornar viável, consta do caderno processual
recortes de propagandas e agenda demonstrando a participação da banda em
outros eventos, indicando tratar-se de bom conceito e aceitação popular. Jacoby
explíca:

Não se pode confundir expressões distintas atinentes à mera qualificação
profissional, como frequência a conservatórios de música, à consagração pela
crítrca especrarrzada ou pera oprnrão púbrca. Aqur, só a fama e a notoriedade
do artista permitem a contratação direta.

vencidos esses requisitos, o processo deve ser instruído com arguns
outros documentos que destaquem a razão da escorha do fornecedor ou
executante e justificativa do preço.

E qom relêç=ãe ao preÇgJessalvadqq-t'é pqntuirdo- hílu_srrFrcalrvA,

(d tos e cinque mil is). com vel com o Dreco cobrad em

recentes.

com relação à Minuta do contrato, acostada aos autos, faz-se necessária
a observação de todas as dísposições trazidas pelos Arts. 89 e ss, em especial
o aftigo 92 da Lei t4.t33/2L Em análise, veríficamos que devem ser
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acrescentacios os casos rie rescisão, inciusive os ciireitos cia Âciministração, na

hipótese de resclsão adm inistrati\,,3:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;

ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
lll - a legisração apricáver à execução do contrato. incrusive quanto aos casos
omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o.preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade
do. reajustamento de preços e os critérios de atuarizaçáo monetária untr" a àatã-àÀadimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;

Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;

vlll - o crédito pero quar correrá a despesa, com a indicâção da crassificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX

X

X!

- a matriz de risco, quando for o caso;

- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
- o p!'azo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
ro, quando for o caso;fin a n cei

xll - as garantias oferecidas para assegurar sua prena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo confratado no caso de antãciiaçao d; ;i;.;;;título de pagamento;

Xlll - n nraTo .{e garântiâ mínima do ôhjetô, .rbservaílos ôs nraTos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas n_ormas técnicas apiicáveis, e as condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso;

xlv - os direitos e as responsabiridades das partes, as penaridades cabíveis e osvalores das multas e suas bases de cálculo;

Y - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter. durante toda a execução do contrato.em compatibiridade com as obrigações por ere assumidas, todas u..onaiça", ãriôààJpara a habilitação na licitação. ou para a qualificação, na contratação direá;
xvll - a obriqacão de o contratado cumprir as exiqências de reserva de carqosprevista em lei, bem como em o^ut|a: normas específicar, pa.a pessoa com Oenciêndiá,para reabilitãdo da previdência Social e para aprendiz;
xvlll - o modero de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
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regulamento;

XIX - os casos de extinção.

s - coxcr-usÃo.

Salienta-se, por fim, que a análise desta Assessoria -lurídica se restringe
aos aspectos jurídicos, não compreendendo aspectos técnicos e de conveniência
e oportunidade. Ressalto que a conveniência e oportunidade das decisões, não
foram objetos de análise por não se relacionarem aos aspectos da legalidade
jurídica. A manifestação jurídica é meramente opinativa, cabendo ao gestor
avaliar as questões de ordem técnico-adm inistrativas.

RECOMENDO, a publicação em diário oficial, as informações que esta Lei

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial. admitida a publicação de

extrato. (Art. 176 da Lei L4L33/21).

Isto posto, diante do atendimento às normas da Lei de Licitações e

Contratos Admin istrativos, OPIilO no sentido da viabilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo.

Estas são as considerações a serem apresentadas, sem embargos de
posicionamentos divergentes, os quais respeitamos, lembrando que a decisão
administrativa, a escolha do artista e a justificativa são de responsa bilida de da
a utoridade emitente e contraente.

E O PARECER.

A Superior Consideração.

Ilha das Flores/SE,20 de ianeiro de 2026.

:'f
ALEXANDRO DTAS JUCHUM

LrAEr/ §E 9'.a,-A
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